
 

 

SMARTFIT ESCOLA DE GINÁSTICA E DANÇA S.A. 

CNPJ/MF nº 07.594.978/0001-78 

NIRE 35.300.477.570 

Companhia Aberta 

FATO RELEVANTE 

 

SMARTFIT ESCOLA DE GINÁSTICA E DANÇA S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao 

disposto no artigo 157, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, 

e na regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em especial a Resolução 

CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, vem informar aos seus acionistas e ao mercado em 

geral que seu Conselho de Administração, em reunião realizada nesta data, aprovou a 

realização da 9ª (nona) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, de 

espécie quirografária e em até 2 (duas) séries, da Companhia (“Debêntures” e “Nona 

Emissão”, respectivamente), no montante de, inicialmente, R$ 1.200.000.000,00 (um bilhão 

e duzentos milhões de reais), que serão objeto de distribuição pública sob o rito de registro 

automático de distribuição, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 

2022, bem como demais disposições legais aplicáveis (“Oferta”). A Companhia poderá optar 

por aumentar a quantidade de Debêntures inicialmente ofertada em até 20% (vinte por 

cento), ou seja, em até 240.000 (duzentas e quarenta mil) Debêntures, nos termos e 

conforme os limites estabelecidos no artigo 50 da Resolução CVM 160. 

Os recursos advindos da Nona Emissão serão utilizados pela Companhia para o pagamento 

do preço de resgate antecipado facultativo total das debêntures simples, não conversíveis 

em ações, em série única, da espécie quirografária, da 6ª (sexta) emissão da Companhia 

(“Debêntures da Sexta Emissão” e “Resgate Antecipado”, respectivamente). O saldo 

remanescente dos recursos da Nona Emissão após o pagamento das Debêntures da Sexta 

Emissão, será destinado aos propósitos corporativos gerais e ao reforço de capital de giro 

da Companhia. O Resgate Antecipado também foi aprovado na Reunião de Conselho de 

Administração. 

A efetiva conclusão da Oferta, liquidação financeira da Nona Emissão de Debêntures e, 

consequentemente, do Resgate Antecipado, estão sujeitas às condições de mercado e 

macroeconômicas favoráveis, ao interesse dos investidores e demais fatores alheios à 

vontade da Companhia.  

A Companhia manterá os seus acionistas e o mercado em geral informados a respeito dos 

desdobramentos relacionados aos assuntos tratados neste Fato Relevante. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2024. 

Thiago Lima Borges 

Diretor Financeiro e de Relações com 

Investidores 


